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JUNTADA DE RESPOSTA AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, a

Resposta aos Recursos Administrativos impetrados pelas empresas E O LESSA EIRELI e S K

DE MELLO P LIMA LTDA.

Anajatuba/MA, em 21 de novembro de 2022

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n“ 003/2022
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de

pavimentação e adequação das vias públicas do Bairro Guarimã no Município de

Anajatuba/MA - Convênio n° 923974/2021/MDR/CAIXA.

RECORRENTE: E O LESSA EIRELI, CNPJ n° 07.221.670/0001-87

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de recurso administrativo referente à TOMADA DE PREÇOS n° 003/2022,

impetrado pela empresa E O LESSA EIRELI contra a decisão da Comissão Permanente de

Licitação em sua inabilitação, alegando a recorrente em suas razões que:

a) Foi indevidamente inabilitada, pois cumpriu devidamente as regras do edital,

apresentando atestado de capacidade técnica verídico;

b) A CPL poderá realizar diligência, não obrigando as licitantes a levar os mesmos,

em uma terceira sessão de continuidade do certame os documentos que

comprovem a veracidade dos atestados entregues no envelope de habilitação.

Há que se pontuar, que os documentos que venham atestar condição pré-

existente á abertura da sessão pública do certame  e que não altere ou modifique

aquele anteriormente encaminhado não são informações que deveriam constar

obrigatoriamente no envelope de habilitação, sendo apenas entendimento

discricionário da Comissão que o atestado apresentado não foi suficientes para

demonstrar a sua veracidade;

c) O Atestado é verídico, sendo registrada a ART dos serviços no CREA, ART

OBRA/SERVIÇO N° MA20210425120 (doc.1). Além disso, anexamos a

Declaração que os Serviços foram realizados (doc. 2) e Fotos da sua execução

(doc. 3).
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Ao final, requer a requerente o recebimento, análise e admissão da peça para que o

ato que inabilitou a empresa E O LESSA EIRELI seja retificado.

Em ato contínuo foi aberto prazo para as contrarrazões recursais aos interessados,

e em resposta a empresa PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI se posicionou da seguinte

forma:

a) As empresas concorrentes, nenhum momento, apresentou o que foi solicitado,

principalmente, a NOTA FISCAL, principal documento jurídico de validação,

tendo em vista, que OS CONCORRENTES devem disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, cópia do contrato, fatura, NOTA FISCAL, empenho, ou qualquer

outro documento que corrobore com as informações. Nesse caso, todas deixaram

de apresentar e consequentemente, descumprindo o item claro do edital: 7.1.10.

Será inabilitado o licitante que, após diligência pela Comissão, não

comprovar a sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos ou apresentar em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

b) A Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para

garantir segurança e estabilidade as relações jurídicas decorrentes do certame

licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital

ou instrumento congênere.

Ao final, requer a contrarrazoante que seja negado provimento ao recurso

administrativo ora impugnado, mantendo-se a decisão de inabilitação das concorrentes.

Feito o presente relato passamos a análise dos fundamentos e documentação dos

autos processuais.
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DA FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, cumpre salientar que o presente recurso administrativo fora remetido

tempestivamente e devidamente recebido conforme preconiza o instrumento convocatório,

motivo pelo qual passa a ser analisado na presente data.

Sendo assim, passamos à análise do mérito pontuando o contexto do que foi

requerido, a qual se fará por item para melhor compreensão.

Dentre os princípios que regem a Administração Pública destaca-se o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, que segundo o entendimento do TCU, “obriga a

Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato

convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de

convocação". (Brasil, Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e

jurisprudência do TCU. 4. Ed. Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal,

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 29).

O escopo é sempre de conciliar a vantajosidade da contratação e a ampliação da

competitividade. Após análise dos documentos e argumentos apresentados em razões e

contrarrazões em tela, informo que nos parece ser  a alegação procedente em parte, senão

vejamos:

DO MÉRITO

a) Foi indevidamente inabilitada, pois cumpriu devidamente as regras do edital,

apresentando atestado de capacidade técnica verídico.

O instrumento convocatório no subitem 6.2.3 exige para fins de qualificação técnica

os seguintes documentos:

6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o
objeto, por meio da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;
b) Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o
objeto, por meio da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física;
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c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita
mediante cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado
no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do
CREA, devidamente atualizada ou ART de Cargo e Função,
c. 1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA,
devidamente atualizados,

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável
técnico (ENGENHEIRO) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe

seja adjudicado:

d.1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente
poderá substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e
escrita anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência
profissional equivalente ou superior,
e) Para atendimento á qualificação técnico-profissional: comprovação do
licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas,
profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo
CREA , detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,
expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove(m) ter o(s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa
privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da presente licitação.
e.1) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados,
f) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
de engenharia compatíveis com o objeto licitado,
g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe
técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,
h) Atestado de visita técnica, assinado pela Coordenação Municipal de Obras,
informando, sob as penalidades da lei, que a licitante tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, diante do
conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a
este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato. (Facultativo).
h.1) A empresa que não apresentar o atestado de visita técnica não poderá
formular questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA em relação as peculiaridades da
obra.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, de que está de acordo e se
submete incondicionalmente ás disposições deste Edital bem como ás da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

Em análise aos autos verifica-se que a recorrente apresentou todos os documentos

exigidos para fins de qualificação técnica. Entretanto, a Comissão ficou em dúvidas quanto a

veracidade das informações constantes no Atestado de Capacidade Técnica referente aos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 4 de 11



RÚBRICA

a*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

serviços de elaboração de projeto e execução dos serviços de terraplenagem, tapa buraco e

pavimentação asfáltica nas dependências do Parque Macedão, Alto Alegre do Maranhão,

vinculado à CAT n° 849818/2021.

Cumpre destacar que a Certidão de Acervo Técnico traz em seu bojo a seguinte

informação: “Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado

em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe

a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de

responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a

Lei n° 5.194/96 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA”.

(grifo nosso)

Conforme dispõe o art. 64 da Resolução n° 1.025/09 do Conselho Federal de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Confea:

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT,
que especificará somente as ARTs a ele correspondentes.
§ 1° A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de
responsabilidade do seu emitente.
§ 2“ A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no Crea.

Diante disso, a Comissão solicita á recorrente a apresentação de documentos

comprobatórios da prestação de serviços elencados na CAT n° 849818/2021, tais como contrato

de prestação de serviços, notas fiscais, entre outros, com a finalidade de confirmar a veracidade

das informações constantes no respectivo atestado de capacidade técnica, conforme registrado

em Ata da segunda sessão pública, datada de 20 de outubro de 2022.

Em 25 de outubro de 2022 ocorreu a terceira sessão pública, na qual a recorrente

não se fez presente no certame e desta forma não apresentou os documentos solicitados, sendo

estes apresentados somente na fase recursal, o que culminou na sua inabilitação do certame.

Cabe ressaltar que o subitem 7.1.10 do edital prevê que:

7.1.10. Será inabilitado o licitante que, após diligência pela Comissão, não
comprovar a sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos ou apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital.
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Conforme preceitua o art. 41 da Lei 8.666/1993, a Administração encontra-se

estritamente vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições

dele constantes.

Neste sentido, corrobora Hely Lopes Meirelles:

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se
compreendería que a administração fixasse no edital a forma e o modo de
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e
propostas em desacordo com o solicitado. O edital  é a lei interna da licitação, e,
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que
0 expediu (art. 41)” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.
42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p.320-321)

Portanto, a Comissão agiu em conformidade com as disposições previstas no

instrumento convocatório, sendo a recorrente inabilitada por descumprimento de regra editalícia.

b) A CPL poderá realizar diligência, não obrigando as licitantes a levar os mesmos,

em uma terceira sessão de continuidade do certame os documentos que

comprovem a veracidade dos atestados entregues no envelope de habilitação.

Há que se pontuar, que os documentos que venham atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame  e que não altere ou modifique

aquele anteriormente encaminhado não são informações que deveriam constar

obrigatoriamente no envelope de habilitação, sendo apenas entendimento

discricionário da Comissão que o atestado apresentado não foi suficientes para

demonstrar a sua veracidade;

Cumpre ressaltar que a realização de diligências no curso do certame encontra-se

previsto no instrumento convocatório, conforme abaixo:

7.2.11. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou  a complementar a Instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento.
7.2.11.1. A vedação à inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3°, da
Lei n° 8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o
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qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão 1211/2021 -
Plenário. Representação. Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).

Tal disposição se coaduna com a legislação aplicável a matéria, em especial ao art.

43, § 3° da Lei Federal n° 8.666/1993.

De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União;

1. O atestado de Capacidade Técnica é o documento conferido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado para comprovar o
desempenho de determinadas atividades. Com base nesse documento, o
contratante deve-se certificar que o licitante forneceu determinado bem,
serviço ou obra com as características desejadas.
A diligência é uma providência administrativa para confirmar o atendimento
pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante á
habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da proposta.
Ao constatar incertezas sobre cumprimento das disposições legais ou
editalicias, especialmente as dúvidas que envolvem critérios e atestados que
objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável
pela condução do certame deve promover diligências, conforme o disposto
no art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o
conteúdo dos documentos que servirão de base para tomada de decisão da
Administração nos procedimentos licitatórios. (Acórdão 3418/2014 -
Plenário. Representação. Relator Marcos Bemquerer Costa)

2.

3.

Conforme nos ensina o ilustríssimo mestre Marçal Justem Filho,

A realização da diligência não ê uma simples “faculdade” da Administração, a
ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos
interesses envolvidos conduz á configuração da diligência como um poder-dever
da autoridade julgadora. Se houver duvida ou controvérsia sobre fatos relevantes
para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever
da autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os
fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua
realização.” (Marçal justen Filho, Comentários á Lei de Licitação e Contratos
Administrativos, 16® ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pag. 804).

A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou

autoridade competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo

necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações

apresentadas pelos participantes do processo licitatório. (MOURA, Rodolfo. 2022, on line)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 7 de 11



SEMAD

FOLHA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ante exposto, havendo dúvidas sobre o atestado é dever da Administração efetuar

uma diligência destinada a aclarar os fatos e/ou confirmar o conteúdo dos documentos,

respeitando-se os limites legais e os princípios que regem os procedimentos licitatórios.

c) O Atestado é verídico, sendo registrada a ART dos serviços no CREA, ART

OBRA/SERVIÇO N° MA20210425120 (doc.1). Além disso, anexamos a

Declaração que os Serviços foram realizados (doc. 2) e Fotos da sua execução

(doc. 3).

Dentre as peças anexadas junto ao Recurso Administrativo impetrado pela

recorrente consta a ART n° MA20210425120, cuja autenticidade foi confirmada em consulta ao

site do CREA/MA.

Conforme a Resolução CONFEA n° 1.025/2009, que dispõe sobre a Anotação de

Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional e dá outras providencias, a ART é o

instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras

ou prestação de serviços relativos ás profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

A respectiva Resolução em seu art. 3° estabelece que “Todo contrato escrito ou

verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos ás profissões abrangidas pelo

Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida

a respectiva atividade”.

Conforme informações extraídas do site do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Maranhão (https://w\ww.creama.orq.br/servico/view/167) acerca da ART -

Anotação de Responsabilidade Técnica, o registro comprova a existência de um contrato,

principalmente em caso de contratação verbal assim como pode ser usado como comprovante

de prestação de serviço, dentre outros.

O Tribunal de Contas da União tem se posicionado no sentido que:

Para fins de habilitação técnico-operacional em certames visando à contratação
de obras e serviços de engenharia, devem ser exigidos atestados emitidos em
nome da licitante, podendo ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT)
ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas^
pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos^
profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir'^
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos
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emitidos em nome das licitantes (Acórdão 2326/2019 Plenário Relator:
Benjamin Zymier) grifo nosso

A Recorrente informa no corpo do recurso que consta em anexo a Declaração que

os serviços foram realizados (doc. 2). Entretanto, na análise da peça recursal esta Comissão

identificou a ausência da referida declaração, sendo esta solicitada via e-mail e encaminhada

pela recorrente, conforme anexo aos autos do processo, apresentando-se o Termo de

Responsabilidade e Atestado de Conclusão da Obra assinada pelo Senhor André Franz Riveiros

Lima. Também consta junto ao recurso o Relatório Fotográfico da execução da obra.

Em análise aos documentos apresentados, entende-se que estes são satisfatórios

quanto a comprovação de execução dos serviços descritos no atestado de capacidade técnica

em análise.

Cabe destacar que a Nota Fiscal não se constitui como o único documento jurídico a

comprovar a execução de uma prestação de serviços. Neste sentido, afirma Moura,

Logo, havendo dúvida sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica,
por exemplo, entendemos admissível a exigência da nota fiscal para a devida
salvaguarda. Contudo, no exemplo apresentado, como objetivo é a veracidade
do atestado entendemos que poderá ser suprida também através do contrato do
serviço e/ou fornecimento que emanou o atestado, visita in loco, entre outros
(MOURA, Rodolfo. 2022, on line)

Ressalta-se que a Comissão não elencou qual documento seria ideal para a

comprovação dos serviços, apenas citou alguns documentos que poderão ser apresentados.

Logo, como a finalidade da diligência em questão  é a confirmação da execução dos serviços, a

comprovação poderá dar-se-á por qualquer outro meio idôneo.

Vale frisar que foi respeitado em todo o processo licitatório pela Comissão

Permanente de Licitação o princípio do julgamento objetivo das propostas, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da isonomia, da probidade administrativa e

vinculação ao instrumento convocatório, previstos no art. 3° da Lei n° 8666/1993, o qual

transcrevemos abaixo:

Art. 3°- A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional /
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a ̂
promoção do desenvolvimento nacional sustentável  e será processada e julgada ^
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação  e pregoeiros no juízo de suas

competências devem sanar questões deste crivo afim de preservar o equilíbrio processual.

Devem, ainda, aplicar os princípios que regem a atividade administrativa, como o

princípio da razoabilidade, de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências

demasiadamente excessivas e rigorosas que possam ser equacionadas no curso da licitação

visando o atendimento à necessidade pública.

A razoabilidade, em linhas gerais, sugere uma ponderação dos valores jurídicos

tutelados pela norma aplicável ao caso concreto e em muitas situações, entre as quais os

procedimentos licitatórios, cabe ao agente público ao produzir atos administrativos, escolher

dentre eles o que pareça mais razoável .

Corroborando este entendimento, citamos a preciosa lição de Marçal Justen

Filho:

“ A Administração está constrangida a adotar alternativa que melhor prestigie a
racionalidade do procedimento e seus fins. Não seria legal encampar decisão
que impusesse exigências dissociadas da realidade dos fatos ou condições de
execução impossível. O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das
competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda
dos interesses públicos e privados em jogo. Incube ao Estado adotar medida
menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses
sacrificados e aqueles que pretende proteger. Os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor
consequências de severidade incompatível com a irrelevância dos defeitos. Sob
esse ângulo, as exigências da Lei ou do Edital devem ser interpretadas
como instrumentais...” (Comentários â lei de licitações e contratos
administrativos. São Paulo: Dialética,2000)

O Tribunal de Contas da União vem se manifestando no sentido da aplicação do

formalismo moderado na condução dos procedimentos licitatórios. Senão vejamos:

[...]
2.No curso de procedimentos licitatórios, a Administração
Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados,
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promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerrogativas dos

(Acórdãoadministrados. Plenário.

Representação. Relator Ministro Bruno Dantas)
357/2015.

Portanto, o excesso de formalismo não deve permear a atividade do agente público

na execução das licitações. O excesso de rigor e formalismo vem sendo repudiado pela doutrina

e pela jurisprudência entendendo-se que qualquer entendimento contrário afronta diretamente o

princípio da vantajosidade para a Administração,  e por conseguinte, o interesse público.

DA DECISÃO

Ante o exposto, JULGAMOS PROCEDENTE os requerimentos do presente recurso

para Reconsiderar a decisão que inabilitou a empresa E O LESSA EIRELI entendendo que a

mesma comprovou a execução dos serviços relacionadas no Atestado de Capacidade Técnica

referente aos serviços de elaboração de projeto e execução dos serviços de terraplenagem, tapa

buraco e pavimentação asfáltica nas dependências do Parque Macedão, Alto Alegre do

Maranhão, vinculado à CAT n° 849818/2021.

Encaminhamos os autos à Autoridade Superior para apreciação, análise e decisão.

Anajatuba/MA, em 21 de novembro de 2022

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

r
m S4i;r C r,

'' FRANCIONE DE MARIA PERE
Membro da CPL

^ MARTÍNS ARAUJ^"

cb ÚÒJjbo
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JÈSUS

Membro da CPL
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de

pavimentação e adequação das vias públicas do Bairro Guarimã no Município de

Anajatuba/MA - Convênio n° 923974/2021/MDR/CAIXA.

RECORRENTE: S K DE MELLO P LIMA LTDA, CNPJ n° 42.622.000/0001-73

MODALIDADE DE LICITAÇAO: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de recurso administrativo referente à TOMADA DE PREÇOS n° 003/2022,

impetrado pela empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA contra a decisão da Comissão

Permanente de Licitação em sua inabilitação, alegando a recorrente em suas razões que:

a) Foi indevidamente inabilitada por não apresentar “os documentos com probatórios

da respectiva prestação de serviços” dentro prazo informado e não apresentar

Certificado de Registro Cadastral,

b) Que atendeu rigorosamente os ditames do Edital, apresentando toda a

documentação necessária à habilitação, tanto quanto à análise jurídica, fiscal,

trabalhista, econômico-financeira e técnica. Portanto, encontra-se HABILITADA

E APTA para o prosseguimento no certame;

Ao final, requer o provimento do recurso com efeito para reformar a decisão de

inabilitação da recorrente, admitindo-se a sua habilitação e prosseguimento no certame.

Em ato contínuo foi aberto prazo para as contrarrazões recursais aos interessados,

e em resposta a empresa PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI se posicionou da seguinte

forma:

a) As empresas concorrentes, nenhum momento, apresentou o que foi solicitado,

principalmente, a NOTA FISCAL, principal documento jurídico de validação,

tendo em vista, que OS CONCORRENTES devem disponibilizar todas as
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informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, cópia do contrato, fatura, NOTA FISCAL, empenho, ou qualquer

outro documento que corrobore com as informações. Nesse caso, todas deixaram

de apresentar e consequentemente, descumprindo o item claro do edital: 7.1.10.

Será inabilitado o licitante que, após diligência pela Comissão, não

comprovar a sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos ou apresentar em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

b) A Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para

garantir segurança e estabilidade as relações jurídicas decorrentes do certame

licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonõmico entre os

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital

ou instrumento congênere.

Ao final, requer a contrarrazoante que seja negado provimento ao recurso

administrativo ora impugnado, mantendo-se a decisão de inabilitação das concorrentes.

Feito 0 presente relato passamos a análise dos fundamentos e documentação dos

autos processuais.

DA FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, cumpre salientar que o presente recurso administrativo fora remetido

tempestivamente e devidamente recebido conforme preconiza o  instrumento convocatório,

motivo pelo qual passa a ser analisado na presente data.

Sendo assim, passamos á análise do mérito pontuando o contexto do que foi

requerido, a qual se fará por item para melhor compreensão.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 12



SEMAO -^1;
FOLHA

RÚBRICA

Ut>/-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Dentre os princípios que regem a Administração Pública destaca-se o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, que segundo o entendimento do TCU, “obriga a

Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato

convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de

convocação”. (Brasil, Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e

jurisprudência do TCU. 4. Ed. Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal,

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 29).

O escopo é sempre de conciliar a vantajosidade da contratação e a ampliação da

competitividade. Após análise dos documentos e argumentos apresentados em razões e

contrarrazões em tela, informo que nos parece ser  a alegação procedente em parte, senão

vejamos:

DO MÉRITO

a) Foi indevidamente inabilitada por não apresentar “os documentos

comprobatórios da respectiva prestação de serviços” dentro prazo informado

e não apresentar Certificado de Registro Cadastral;

De início, cumpre ressaltar que a realização de diligências no curso do certame

encontra-se previsto no instrumento convocatório, conforme abaixo:

7.2.11. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou  a complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento.
7.2.11.1. A vedação ã inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3°, da
Lei n° 8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão 1211/2021 -
Plenário. Representação. Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).

Tal disposição se coaduna com a legislação aplicável a matéria, em especial ao art.

43, § 3° da Lei Federal n° 8.666/1993.

De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União;
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O atestado de Capacidade Técnica é o documento conferido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado para comprovar o
desempenho de determinadas atividades. Com base nesse documento, o
contratante deve-se certificar que o licitante forneceu determinado bem,
serviço ou obra com as características desejadas.
A diligência é uma providência administrativa para confirmar o atendimento
pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante à
habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da proposta.
Ao constatar incertezas sobre cumprimento das disposições legais ou
editalicias, especialmente as dúvidas que envolvem critérios e atestados que
objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável
pela condução do certame deve promover diligências, conforme o disposto
no art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o
conteúdo dos documentos que servirão de base para tomada de decisão da
Administração nos procedimentos licitatórios. (Acórdão 3418/2014 -
Plenário. Representação. Relator Marcos Bemquerer Costa)

1.

2.

3.

A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou

autoridade competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo

necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações

apresentadas pelos participantes do processo licitatório. (MOURA, Rodolfo. 2022, on line)

Em análise aos autos verifica-se que a recorrente apresentou em sua documentação

de habilitação para fins de qualificação técnica  a Certidão de Registro e Quitação Pessoa

Jurídica; Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física dos profissionais Anderson Almeida de

Morais, Kleber Costa Filho, Jose Reinaldo Dias Machado, Joyce Salgado Campos, Katia Regina

Frade Souza Santiago acompanhados dos respectivos contratos de prestações de serviços

celebrados entre os profissionais e a recorrente bem como as ART’s de Cargo e Função dos

respectivos profissionais; CAT com registro de atestado n° 872873/2022 referente a execução

de pavimentação asfáltica no Município de Lago do Junco/MA, na condição de subcontratado;

CAT com registro de atestado n° 870407/2022 referente aos serviços de melhoramentos de

estradas vicinais, na Zona Rural do Município de Bom Lugar/MA, na condição de subcontratada;

Declaração de manutenção do responsável técnico; Declaração formal e expressa da licitante

que disporá das instalações, dos veículos, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal

adequado e suficiente a realização do objeto da licitação; Declaração da empresa de que tomou

os conhecimentos das condições em que se desenvolverão os trabalhos e Declaração de

sujeição ao edital.
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Conforme registrado em Ata da primeira sessão pública, datada de 14 de setembro

de 2022, o representante da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

solicitou a promoção de diligência no atestado vinculado à CAT n° 872873/2022 acerca da

possibilidade de subcontratação no respectivo contrato formalizado com o Município de Lago do

Junco.

Em 27 de setembro de 2022 foi encaminhado o Ofício n° 004/2022 ao Município de

Lago do Junco/MA por meio do qual foi solicitado informações acerca da respectiva

subcontratação, bem como a disponibilização de documentos comprobatórios da prestação de

serviços com a finalidade de subsidiar esta Comissão na análise da qualificação técnica da

recorrente, conforme consta nos autos.

Entretanto, a Comissão não obteve retorno das informações solicitadas. Desta

forma, a Comissão solicitou a recorrente a apresentação de documentos comprobatórios da

prestação de serviços elencados na CAT n° 872873/2022 referente a execução de pavimentação

asfáltica no Município de Lago do Junco/MA, na condição de subcontratado tais como contrato

de prestação de serviços, notas fiscais, bem como  a Anuência do Município de Lago do Junco

ou outros instrumentos equivalentes, com a finalidade de

confirmar a veracidade das informações constantes no respectivo atestado de capacidade

técnica, conforme registrado em Ata da segunda sessão pública, datada de 20 de outubro de

2022.

autorizando a subcontratação

Além disso, verificou-se a ausência do Certificado de Registro Cadastral (CRC)

emitido no SICAF nos documentos de habilitação, constando nos documentos apenas uma

declaração, relatório de ocorrências ativas impeditivas de licitar, relatório de ocorrências ativas e

relatório de credenciamento, ambos emitidos pelo SICAF. Diante do fato, a Comissão concedeu

a oportunidade de saneamento, observando-se o disposto no subitem 7.2.11 e 7.2.11.1 do edital,

oportunizando à recorrente a apresentação do referido CRC na sessão marcada para o dia 25

de setembro de 2022.

Na data marcada ocorreu a terceira sessão pública, na qual a recorrente não se fez

presente no certame e desta forma não apresentou os documentos solicitados, sendo estes

apresentados somente na fase recursal, o que culminou na sua inabilitação do certame.

Cabe ressaltar que o subitem 7.1.10 do edital prevê que:
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7.1.10. Será inabilitado o licitante que, após diligência pela Comissão, não
comprovar a sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos ou apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital.

Conforme preceitua o art. 41 da Lei 8.666/1993, a Administração encontra-se

estritamente vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições

dele constantes.

Neste sentido, corrobora Hely Lopes Meirelles;

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se
compreenderia que a administração fixasse no edital a forma e o modo de
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e
propostas em desacordo com o solicitado. O edital  é a lei interna da licitação, e,
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que
0 expediu (art. 41)” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.
42. ed. São Paulo; Malheiros, 2016, p.320-321)

Portanto, a Comissão agiu em conformidade com as disposições previstas no

instrumento convocatório, sendo a recorrente inabilitada por descumprimento de regra editalícia.

b) Que atendeu rigorosamente os ditames do Edital, apresentando toda a

documentação necessária à habilitação, tanto quanto à análise jurídica, fiscal,

trabalhista, econõmico-financeira e técnica. Portanto, encontra-se HABILITADA

E APTA para o prosseguimento no certame;

Em análise aos documentos apresentados verifica-se que de fato a recorrente

apresentou os documentos exigidos no instrumento convocatório. Entretanto, a recorrente não

apresentou os documentos solicitados na diligência, sendo estes apresentados apenas na fase

recursal.

A Recorrente apresentou para fins de qualificação técnica atestado de capacidade

técnica decorrente de subcontratação, que no caso deve ser autorizado pela Contratante, assim

como está previsto no instrumento convocatório e no contrato. Senão, vejamos:
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A subcontrataçâo ocorre quando o particular contratado pela Administração
transfere a execução de partes do objeto terceiro por ele contratado e que não
mantém vínculo contratual com a Administração. Trata-se, portanto, de uma
relação jurídica de natureza civil, própria e autônoma em relação àquela firmada
com a Administração, a qual vincula apenas o contratado e o subcontratado,
cabendo, contudo, à Administração contratante autorizar sua formação no caso
concreto, quando admitida nos instrumentos convocatório e contratual. (ZêNITE,
2018, on line)

Em consulta ao Edital e Contrato referente ao processo licitatório que originou o

Contrato n° 0306/2020, verificou-se que a possibilidade da subcontrataçâo está prevista no
subitem 9.7 da Cláusula Nona - Das Penalidades na Minuta do Contrato, anexo ao edital, bem

como no Contrato Administrativo, conforme demonstrado abaixo.

■ ■V iic

ESTAX>0 DO MAMANHAO
f>RCPCmjltA MUNiOPAI. DC LACO OO fUMCO
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9. i. 5 Serà aplicado multa dr 0.03 ftrús cantizimas por conto) por dia dc eurasa na axrcuçdo das nrryitiOA.

iitcidente.x sobre o valor do serviço a que se r^mrir à tt^açãfí. cçptlcada em dobra a partir do décinn. dia dr
asraao até o trigésimo 4*0. quando a COSTRATANfTE poderá decidir pela continuidade da multa
rescisOo ctmíratual, ttpiicimdo-se na hipilaese de rescisão t^cnas a multa prevista no suhtícm V. 12 infra
sem prejuízo da fqdicação das eáematz cominaçães legais:

9.1.6 Serd aplicada emita de 2096 /\ánee por cerno) do valor do ctntírcea. ntzs hipóteses de rescisão corurantol
par inesuscução total do cofgrato. cxsractertsando-se quando Houver reUerada descumprtmcnto
Obrigações txntratíuds. quando a entrega fòr mferior a S096 {cinquenta par cento) do contrtUuJi*
quando o atraso ultrapassar o proso limite de trinta diat. estabelecido no subáem Ç.flstqtra.

,  . . . aplicada à COlifTftATADA.. respeitado o princípio do crmtradtíório eampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de IO (dm) dias. após o recebimento da notificaç ão.
formo «h^dapela Imdtaçefo. em favor da rREb-Eirt/ãtA MVNtCiPAL DC I^AGO l>0 JVbíCa~M9
a empresa obrigada a camprovm^ o pagamento, mexhante a apresemação de cdpia da recibo do depósito
efetuado. ^ ^

if

tm

**u

9.3. O valttr correspondente a qualq

9.3. Decorrido o prazo de /O fdez) dias para rrcoihPnemo da multa, o débito será acrescido de 19Ú (um por centoi Jr
mora por mêx/ffaçao, inclusive referente ao mês da quitaçOo/consolidaçOo do tiébito, Umitado o
o com atraso em até 6õ (sessenta) dias apóe a data da notlfcação. após o que. o débito rodcrá ser

cobrado fudiciaimente

juros de

9.4. Na caso de a CONTRATADA smr credora de valor stficieníe ao abattmenbf da dfviiâa. a Preféitu
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito

9.S. Se a multa tqriicodafar superior ao loetzl dos pc^amentos
responderá pela sua

stucdmen
esta scr cobradajudícíalmvnte

das. a empresa licitante

poderã

v^^ncedoro

9.6. As muitas não Um caráter indenizatórto e stm pagamento não eximirá a empreta licttarae de ser acionado
judidalmente pela responsabilidade ctvd derivada de perdas e danas )unto à />refeUura. decorrentes dos
tffp^açSes cometidas-

9.7. A CONTRATADA, ecuçOo do CONTR.4TO. priduiso das restponaabtíidades contrtHuats e legais, pisderà
subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Res.taíia-c.
que a tercssirbação dc serviços peta CXINTRA TATkA não a exime de sua inteira responsabàlizaçOo do» servíç,*»
executados pelo empresa xubcontratada.

19. CJLÁlfSVLA DÉX.ThfA • DA RESCfSAO
10. t. A C:X)NTRATANTEptsderá rescindir unilateralmen

7S, incisos l a Xll. e 79 dá Lei Federal n” S.666/9S.
10.3. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com btsse nos ineisos XII a XVII do txrtigo 7Õ da Lei Ftderat n".

b.666/93. poderá a CXiNTRATADA ser ressarcida dos pr^uisos que houver st^do. desde que regufarmrnir
Cf>mprovadoM. conforme o artigo 79. §. 3* do mes

#/. ClAvSVLA décima primeira - DOS DIMEirOS BSPtXriAIS DA ADMINISTRAÇÃO
I l.l. O presente Contrato cozfere a <JONTR.4TANTE as prerrogativas daa incisos I a V.dourt. SS e arr 77, íLí Ut

b 666293
13 CLAVSVEA décima secunda - DAS CO.HDitt^ES ESPE(7/PiC'AS

13. f. Os vtdoras devidos a CONTRATADA serão pagos em moeda corrente do pais. considerando <
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela CaNTRATANTE.
de Vi** a ser adotado o pagamento por ordem bancária

preaenie Contrato nas hipóteses p
'tdameme atualizada.

nos artíg<K\- 77.

lei

efêtONr
Kf caso

o crédito em conta corrente
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i^LO£UJí.
SSTAOO DO MAIUNHAO

PMCFBlTUflA MUNiaPAl, 08 LAGO DO |llMCO
CaNíPIr O«A«l).IUA/0âOl^

Av. 0>rD«MÍ Homama Gam»a Perrw», t/9u C««ttT>,CEF; 6&.7tO-<»0O

9. CtÀUSVLA NOMA - D.4S F£M4UDAJDeS
9 J.

2, «*“ obrigações assumidas pela HcitanU- vencedora ensejaráapitcaçáíi das seguimes penalidades: ^
9. l. / Aiivertência. por escrito;

9/2 MvUa;

a

' ^ parlicipar de HcUações e impedimento decamratar com a Admtnmraçào Publica, por praro nõa .superior a 02 (doi.s) amm
de inidoneidade para HcUar ou caniralar

PubíiCCL Aíimmtstraçiiocom a

9 l.s. Será^licada mulia de 0.03 « (três ceniésimo.t por centa) por dU. de atrasa na

mjraçõo, €tpiicaJa cm Joòrt> a partir cio Uéc\mo dia de atraso Aí^
afcídflfr/«-/úr continuidade da muHa ou rescísã^

T7 ̂m2; SZZZÍZT *^'*^^^* “ muita prevista m, .^uhiiemy. /.» injra, semprejuho do t^hcaçOo das demais cominaçõcs legals-

da conirala. caractemarulo-.re auando

l  A*rw«vv,«r«,„ de obrigações contratuais guando  o emZa^
f  fctuo) do contratado ou quaruZo atraso uUrJZ^o prato limite de innta dias, estabelecido no subitem 91.! supra >t>Pas

« apresemoçáo da ãpZL mX ',fo

Z7ZÍZ, f , dias para recoUumento da muUu o débito será ocrescdo
^  2 ^ Aor mês/fiação, inclusive referente ao més da^açõoAronMduf^ao do débito, limitado o pagamento com atraso Z^mé 60 (sessenta)

da noIt/icaçOr,. após o que. o débito poderá ser cobrado judcialmenie ̂
T  i^tsúmte ao abatimento da div.do aPrefeitura poderá proceder ao desc onto da multo devida na proporção d,) crédito

^  ao total das pagamentos evemuatmeme devidosresponderá pela sua diferença, podendo esia ser cobrada

9.1.6.

úsar

em

a

96. As muhas não têm caráter indenisatário
ticUanie de .ser .. . ^ pagamento não eximirá a eirqircísa
danos iunto á P^‘‘'^»P-”'i“it>iiidode ctvit dertvada de perdas eaanos junto á Prefeitura, decorrentes das infrações comendas.

22,22! "" *•“«<'>" CONTRATO, sem prejuUo das respcmsahílidadesc^^iuam e le^s. poderá subcontraiat partes dt ohZ e/serviços22ié  o Um!íe
ZZ- T,‘Í^ CONTRATAbm:. Ressalta.se que aVZeTrZtçZ^Z

í  « «w« de sua inteiro rc-spojabdisação <*„ .serviçosexecutados pela empresa subconiralada. cn.o serviços

oc

Pàgtm 8 ctc f«

Quanto a anuência para a execução dos serviços, a recorrente alega que a carta de

anuência emitida pela Prefeitura de Lago do Junco/MA refere-se à participação da empresa

dando por executado o objeto de forma parcial e subcontratual no período de 29.09.2021 a

29.12.2021.

O art. 61 da Resolução CONFEA n° 1025/2009 prevê que:
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Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do
contratante original ou que comprovem a efetiva participação do profissional na
execução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos técnicos,
correspondências, diário de obras ou equivalente.

Portanto, o atestado registrado no CREA e vinculado à CAT n° 872873/2022

atendeu aos requisitos exigidos pela entidade fiscalizadora pra fins de registro.

Além disso, o Tribunal de Contas da União tem se posicionado no sentido que:

Para fins de habilitação técnico-operacional em certames visando à contratação
de obras e serviços de engenharia, devem ser exigidos atestados emitidos em
nome da licitante, podendo ser solicitadas as certidões de acervo técnico
(CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas
pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos
profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos
emitidos em nome das licitantes. (Acórdão 2326/2019. Plenário. Relator:
Benjamin Zymier) grifo nosso

Consta em anexo ao recurso administrativo o Certificado de Registro Cadastral -

CRC emitido pelo SICAF; ART OBRA/SERVIÇO n° MA20210469425, ao qual foi confirmado a

veracidade no site do CREA/MA; Extrato do Contrato n° 0306/2020, formalizado entre o

Município de Lago do Junco/MA e a empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

- EPP; Contrato de prestação de serviços formalizado entre a empresa CONSMAP

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP e S K DE MELLO P LIMA EIRELI acompanhado

da Planilha de Quantitativos dos serviços contratados.

Em análise aos documentos apresentados, entende-se que estes são satisfatórios

quanto a comprovação de execução dos serviços descritos no atestado de capacidade técnica

em análise.

Cabe destacar que a Nota Fiscal não se constitui como o único documento jurídico a

comprovar a execução de uma prestação de serviços. Neste sentido, afirma Moura
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Logo, havendo dúvida sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica,
por exemplo, entendemos admissível a exigência da nota fiscal para a devida
salvaguarda. Contudo, no exemplo apresentado, como objetivo é a veracidade
do atestado entendemos que poderá ser suprida também através do contrato do
serviço e/ou fornecimento que emanou o atestado, visita in loco, entre outros.
(MOURA, Rodolfo. 2022, on line)

Ressalta-se que a Comissão não elencou qual documento seria ideal para a
comprovação dos serviços, apenas citou alguns documentos que poderão ser apresentados.
Logo, como a finalidade da diligência em questão  é a confirmação da execução dos serviços, a
comprovação poderá dar-se-á por qualquer outro meio idôneo.

Vale frisar que foi respeitado em todo o processo licitatório pela Comissão
Permanente de Licitação o princípio do julgamento objetivo das propostas, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da isonomia, da probidade administrativa e
vinculação ao instrumento convocatório, previstos no art. 3° da Lei n° 8666/1993, o qual
transcrevemos abaixo:

Art. 3°- A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável  e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatas.

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação  e pregoeiros no juízo de suas
competências devem sanar questões deste crivo afim de preservar o equilíbrio processual.

Devem, ainda, aplicar os princípios que regem a atividade administrativa, como o
princípio da razoabilidade, de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências
demasiadamente excessivas e rigorosas que possam ser equacionadas no curso da licitação
visando o atendimento à necessidade pública.

A razoabilidade, em linhas gerais, sugere uma ponderação dos valores jurídicos
tutelados pela norma aplicável ao caso concreto e em muitas situações, entre as quais os
procedimentos licitatórios, cabe ao agente público ao produzir atos administrativos, escolher
dentre eles o que pareça mais razoável
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Corroborando este entendimento, citamos a preciosa lição de Marçal Justen

Filho:

“ A Administração está constrangida a adotar alternativa que melhor prestigie a
racionalidade do procedimento e seus fins. Não seria legal encampar decisão
que impusesse exigências dissociadas da realidade dos fatos ou condições de
execução impossível. O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das
competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda
dos interesses públicos e privados em jogo. Incube ao Estado adotar medida
menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses
sacrificados e aqueles que pretende proteger. Os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor
consequências de severidade incompatível com a irrelevância dos defeitos. Sob
esse ângulo, as exigências da Lei ou do Edital devem ser interpretadas
como instrumentais...” (Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. São Paulo: Dialética,2000)

O Tribunal de Contas da União vem se manifestando no sentido da aplicação do

formalismo moderado na condução dos procedimentos licitatórios. Senão vejamos:

[...]
2.No curso de procedimentos licitatórios, a Administração
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerrogativas dos
administrados,” (Acórdão 357/2015. ■ Plenário.
Representação. Relator Ministro Bruno Dantas)

Portanto, o excesso de formalismo não deve permear a atividade do agente público

na execução das licitações. O excesso de rigor e formalismo vem sendo repudiado pela doutrina

e pela jurisprudência entendendo-se que qualquer entendimento contrário afronta diretamente o

princípio da vantajosidade para a Administração,  e por conseguinte, o interesse público.

DA DECISÃO

Ante 0 exposto, JULGAMOS PROCEDENTE os requerimentos do presente recurso

para Reconsiderar a decisão que inabilitou a empresa S K DE MELLO P LIMA EIRELI
/
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entendendo que a mesma comprovou a execução dos serviços relacionadas no Atestado de

Capacidade Técnica referente aos serviços referente a execução de pavimentação asfáltica no

Município de Lago do Junco/MA, na condição de subcontratado, vinculado à CAT n°

872873/2022.

Encaminhamos os autos à Autoridade Superior para apreciação, análise e decisão.

Anajatuba/MA, em 21 de novembro de 2022

'^ajuax-\ -iIv-r' '..u

NAIARA BARBOSA PEREIRA
Presidente da CPL

FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO â
Membro da CPL

MARIA DO ROSAR O PEREIF^ MARTINS
Membro da CPL
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